
2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão, se a legislação do Estado-Membro adotada para transpor a diretiva 
dispõe, em aplicação do artigo 3.o, n.o 1, da Diretiva 2001/23/CE, que, após a data da transferência, o cedente e o 
cessionário respondem solidariamente pelas obrigações, incluindo as retributivas, emergentes, antes da data da 
transferência, dos contratos de trabalho existentes à data da transferência, é conforme ao referido artigo da diretiva uma 
interpretação segundo a qual esta responsabilidade solidária não se aplica quando a obrigação de retomar o essencial da 
mão-de-obra é imposta à nova adjudicatária pelas disposições da convenção coletiva do setor e o texto da referida 
convenção exclui essa responsabilidade solidária relativamente às obrigações anteriores à transferência?

(1) JO 2001, L 82, p. 16.
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 6.o, n.o 1, da Diretiva 93/13 (1) ser interpretado no sentido de que um tribunal nacional, ao apreciar o 
caráter abusivo de uma cláusula de vencimento antecipado integrada num contrato de empréstimo hipotecário 
celebrado com um consumidor, que prevê, por falta de pagamento, o vencimento de uma prestação, além de outras 
situações de falta pagamento de outras prestações, apenas pode declarar o caráter abusivo do ponto ou da situação de 
falta de pagamento de uma prestação e que o acordo relativo ao vencimento antecipado por falta de pagamento de 
prestações, igualmente previsto nessa cláusula em termos gerais, continua a ser válido, independentemente de a 
apreciação em concreto da validade ou do caráter abusivo dever ser diferida para o momento do exercício dessa 
faculdade?

2) Um tribunal nacional, em conformidade com a Diretiva 93/13, uma vez declarado o caráter abusivo de uma cláusula de 
vencimento antecipado de um contrato de mútuo ou crédito com garantia hipotecária, tem a faculdade de declarar que a 
aplicação supletiva de uma norma de direito nacional, embora preveja o início ou o prosseguimento do processo de 
execução contra o consumidor, é mais vantajosa para este do que suspender o referido processo especial de execução 
hipotecária e permitir ao credor pedir a resolução do contrato de mútuo ou crédito, ou exigir as quantias em dívida, e a 
subsequente execução da sentença de condenação, sem as vantagens que a execução especial hipotecária confere ao 
consumidor?

(1) Diretiva 93/13/CEE do Conselho, de 5 de abril de 1993, relativa às cláusulas abusivas nos contratos celebrados com os consumidores 
(JO L 95, p. 29).
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